
COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DESTINADA A INVES TIGAR A FORMAÇÃO
DOS VALORES DAS TARIFAS DE ENERGIA ELÉTRICA NO BRAS IL, A ATUAÇÃO DA
AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA (ANEEL) NA AUT ORIZAÇÃO DOS
REAJUSTES E REPOSICIONAMENTOS TARIFÁRIOS A TÍTULO D E REEQUILÍBRIO
ECONÔMICO-FINANCEIRO E ESCLARECER OS MOTIVOS PELOS QUAIS A TARIFA
MÉDIA DE ENERGIA ELÉTRICA NO BRASIL SER MAIOR DO QU E EM NAÇÕES DO
CHAMADO G7, GRUPO DOS 7 PAÍSES MAIS DESENVOLVIDOS D O MUNDO. (CPI –
TARIFAS DE ENERGIA ELÉTRICA).

REQUERIMENTO Nº                 DE 2009
(Do Senhor Wladimir Costa)

Requer seja convocado o Sr. ALOÍSIO VASCONCELOS,
Presidente da Alston no Brasil, para prestar esclarecimentos
sobre as denúncias de participação de diretores da empresa,
em negociações escusas, relativas ao pagamento de
“vantagens financeiras” a funcionários públicos das estatais
federais Eletronorte, Eletrosul e Furnas, bem como denúncias
sobre a falsificação de documentos para a liberação de
pagamentos, diminuição de multas e alterações em contratos.

Senhor Presidente,

Requeiro nos termos regimentais, seja convocado o Sr. ALOÍSIO
VASCONCELOS, Presidente da Alston no Brasil, para prestar esclarecimentos sobre
as denúncias de participação de diretores da empresa, em negociações escusas,
relativas ao pagamento de “vantagens financeiras” para funcionários públicos das
estatais federais da Eletronorte, Eletrosul e Furnas, bem como sobre a falsificação de
documentos para a liberação de pagamentos, diminuição de multas e alterações em
contratos.

Justificativa

Trata-se de denúncias graves noticiadas pela imprensa e sob
investigação do Ministério Público Federal e da Polícia Federal, envolvendo o suposto
pagamento de “vantagens financeiras” a funcionários públicos de estatais federais
como a Eletronorte, Eletrosul e Furnas, além de falsificação de documentos em
contratos, tendo sido objeto de debate na Comissão de Desenvolvimento Econômico,
Indústria e Comércio da Câmara dos Deputados, cujo requerimento de audiência
pública sobre o caso Alston, de autoria dos deputados Ivan Valente (PSOL-SP) e do
deputado Francisco Praciano (PT-AM), de modo que os esclarecimentos a serem
prestados, são de suma importância para as investigações desta Comissão
Parlamentar de Inquérito.

Sala da Comissão, em 04 de agosto de 2009

Deputado WLADIMIR COSTA


